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À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio No

0212020, Celebrado entre o Município de Congonhas e a Associação

Hospitalar Bom Jesus - AHBJ - para ciência.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERCEIRO TERMO ADIIIVO AO

coNvÊNto N". o2na20, CETEBRADo

ENIRE O MUNICíPIO DE CONGONHAS

E A ASSOCTAÇÃO HOSPITAIAR BOM

JESU§.

o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no GNPJ n.o 16.752.44610001-02. com

sede no proço Presidente Kubitschek, 
.l35, Centro, Congonhos/MG.

denominodo CONCEDENTE. neste qto representodo por seu Prefeilo, Clóudio

Antônio de Souzo, inscrito no RG n.o M-l .ó52.882 e do CPF n." 314.75ó'98ó-15 e

pelo Secretório Municipol de SoÚde, Thomós Lofeló Alvorengo, inscrilo no RG

n." M-8.300.447 e no CPF n.o 056.265.126-83 e o ASSOCIAÇÃO HoSPITALAR

BOM JESU§, inscrito no CNPJ n! 19.692.755/0001-22, siluodo no Avenido

Podre Leonordo, 147, Centro, Congonhos/MG. devidomente represenlodo

pelo Sro. Keilo Neves Gueno Albuquerque, inscrilo no RG n'o ?.029.831 e no

CPF n.o 050.978.676-61 , ocuponte do corgo de Direloro Administroiivo do

Hospitol Bom Jesus, nos termos do lnstrumento Porticulor de Mondoto

outorizodo em Assembleio Gerol Extroordinório do Comissôo lntergestoro dq

Associoçôo Hospitolor Bom Jesus e Resoluçôo do mesmo Comissôo, otos

esles publicodos no Diório Oficiol Eletrônico do Município em l0 de junho de

2021, denominodo ASSOChçÃO HOSPITAIAR, resolvem celebrqr e

odilivo, medionte os clóusulos e condições em seguido descrilos.

Processo Admini 4 l9 - Volume 19.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETA§

CúusUtA PRIMEIRA - Do oBJETo

l.l. Objetivo o presente Termo Aditivo o prorrogoçõo do vigêncio do
convênio 02/2020, o que possibilitoró o conclusôo do plono Diretor de obros
que contemplo reformos e odequoçôo do infrqesÍruturo físico ô legisloçôo

vigente, omplioçôo dos instoloções e serviços, bem como melhoriq do
porque tecnológico do entidode.

1.2. A motivoçôo do pronogoçõo é o inconclusõo dos obros de reformo
do Plqno de Trobolho do termo originol do Convênio 02|ZO2O, sobretudo em
rozÕo do pondemio de Covid-19, que cousou otrosos importontes e prejuízos

diversos.

CLÁUSUIA SEGUNDA - Do VALoR

2.1. A olteroçÕo oro proposto nôo implicoró em ocréscimo do volor totol dos

reposses poctuodos no Convênio 02/2020 e odilivo.

CLÁU§ULA TERCEIRA - DA VIGÊNcIA

cúusurA eUARTA - DA RATtFtcAÇÃo

4.1. Rotificom-se todos os termos, condições e clóusulos do Convênio 02/2020

e de seus oditivos, nôo modificodos pelo presente instrumento, que teró seu

extroÍo publicodo no Diório Oficiol Eletrônico do município de Congon
poro surth todos os efeitos jurídicos, nos termos do legisloçôo vigente.
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3.1 . O Convênio 021202O posso o viger olé o doto de 3l lO5/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

Assim o.iuslodos, firmom os portícipes o presente ojuste, em 2 (duos) vios de
iguol leor e formo, poro lodos os efeitos jurídicos.

Congonhos,0l de dezembro de 202,I .
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FO r A
I II

Congonhas, 15 de Dezembro de 2021 - Diário OÍiciâl Eletrônico, crisdo pela Lei municip al No 2.9002009 - ANO 11 | N" 2844

3" TEplro ADrTrvo Ao coNrÉI'Io D" 02/1020, PARCERTA eur ENTFJ sI cELEBRÁlu o MUNtciPIo DE corciotÍI{,{svMc E À AssoclÀÇÃo
HO§PITALÂR BOM JESUS

PâÍticipes: ML$IICrPIO DE CONGONHAS, iDscrito tro CNP, rf 16.752.446/íJc,Ol42, com sede na Piaçâ Presidenle Kubitschêk, D" 135, Cenúo,

Cougoúaímg, neste ato repraseotado por s€u Prefeito, Dr. Cláudio Antô[io de Souza. portador do RG D" M-1.65:.882. CPF n" ]14.756.986-15 e a Ariociaçào

Hospitalar Bom Jecus inscrita no CNPJ n' l9-692.755f)001-22, situada a Avenid4 Padr€ LeoÍlaÍdo, 147. CsEüo, CoÀgonhâsMo, neste alo rcpÍesentada pcla Sr.'
Keila Neve6 G$erra Albuquerque, inscrita no Rc tr'9.029.E31 e no CPf n" 050.978.6?6ó1. ocupante do cargo de Diraom AdministÍativâ do llospilal Bom Jesus, nos

terEos do instnrmmto Paíicular de Maldato âurorizado em Assemblêiâ Ceral ExtÍaordinária da Comissão lDtergestom da ÀssociaÇão Hospitalar Bom Jasus e

Resoluçào dâ 6esma Comissào- Objeto: Prormgôçeo da vig&rcia do terrno 02n020. parssndo a vigeÍ até a data de 3 l/05/2022, que possibilibrá a conclusào do Plsto
DiretoÍde Obras que co.lempla reformas e adequação da infraestrutura Íi6ica à legislaçâo vigente, ampliação das iníalações e serviços, bem conro melhoria do parque

tecnolôgico da íntidade. Ratificando-s€ todas âs condições e cláusulas do convênio. ]1âo modificados pclo pÍssente instru.úanto. Congonhas, 0l de d€zembro de 2021.

Thomás Lsfêtá Alrâetrga. SecÍeÉÍio Muíicipal de Ssúde. Dr. Cláudio A ôdo de Souza, PÍefeiro de Congoúas e Keilâ Neves GueÍs Albuquerque. Dirctorâ
Administrativa do Hospiaal Bom Jesus.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUMCFIO DE CONGONHÁS

6. TERMo aDrTrvo Áo coNvÊMo N" 0412021, PARCERTA euE ENTRE sI CELEBRÂM o MUMCÍPIo DE coNGoNHAvMc E A
ASSOCIAÇÁO EOSPITÁLAR BOM JF-SUS

paíicipes: MUMCFIO DE CONGONIIAS, iDscÍito tro CN?J n' t6.752.4461000142, com sede !a Praça Presidente Kubirschek, D' 135, Ceoúo,

Codgonhaímg, íeste aro ÍepÍesentsdo por seu PÍefeito, Cláudio Antôrdo de Souzâ, poíador do RG n" M-1.652.882, CPF n" 314.756.98ó-15 e pelo Secrcriário

Municipal de Saúde, Thomá§ Lafeli AlvarEngÀ inscriro no RG n" M-8.300.447 e Do CPF n' 056.265.126-83 a ÁSSOCLÀÇÀO HOSPITAIAi BOM JESUS, in§crita

ao CNPJ tro 19.692.755/000 l -22, 6ituada â AveDida Padrc lÉoDÂrdo, 1.17, Centro, CongonhasMc, neste ato devidaÍBeúte repres€nlada pelâ Sr.'Keila Neves Guerra

Albuguerque, inscrila tro RG !o 9.029.831 e no CPF n' 050.978.676í1, ocupad€ do caÍgo de DiÍetora AdmhisEâtivâ do llospital Bom Jesus. nos tetÍDos do

InstrueeDto Paíicula.r de Mandato autorizzdo 6l Assembleia Ceml ExtraordiDária da Comisgào lntergeslom da AssociaÇão Hospita.laÍ BoÚl Je§us e Resolução dâ

mesma Cooissão. Objeto: Prorrogêção da vigência do temo 04/2021, passando a viger até a data ôe 3l/03t2022, destiná-§e à execuçâo dos saldos dos subitens do

plano de trabalho do termo origiD, por força do quadro pandêoico atusl do mutricípio. Râlilicaodo-se todas a6 coadições e cláusulas do convênio, não Eodificados
pelo pr€sente instmEetrto. CotrgoDbrs, 01 de dezembm de 2O21. Thomrís t afelá Alvareoga. Secretário Municipal de Saúde. Dr- Cláudio Antônio de Soü2Â, Pr€feito de

CoDSoúas e Keila Neves Cucnâ Albuquel'que, DiÍetota Adainist!'ativa do Hospitâl Boír Jesus.

ESTADO DE MINA§ GERAIS
MT'nIICFIODECONGONHAS

DECRETO N." 7.2t1. DE I4 DE DEZEMBRO DE 2021

I&lui Açâo ns Lei Muoicipal n." 3.711. de 9 de novembro de 2017 e alre cr&iio especial r1o orsâmento parÀ o exeÍcicio financeirc de 2021.

O PREFEITO DE CONCONIIAS, Estado de Minas Gerais, no uso dâs atribuições que Ihe conferc o 6rt. 31, iDciso I alíDca "c". da Lei OrgâDica do

Municipio e pelâs Leis n.'s 3.71l, de 9 de novembtu de 2017 e4.026, óe 13 de dezembro dc 2021,

DECRNTA:
An. lo Fica autorizada a inclusão do PÍojcto 3.001 - cesÉo e Mônute4ão de Irnôvel da Cfuoam para o periodo de 2018-2021, a qual será vinculâda âô

plograúa 0051 - Ação lrgislâtiva.
Aí. 2" Ficâ autorizâda a inclu^§ão do ?rojeto qu€ trata o aíigo l'desta Lei no Alexo de Melas e Prioridêdes da Lei de Dretrizes Orça:oeotâias para

202t.
Án. 3" Fica o Podcr Executivo autorizado a abrir cr&ito esperial ao orç:mcDto vigeate, no valor de R$ 700.000,00 (Setelentos mil reais), Da segrliate

classifi câÇão orçamentária:

Especificaçôes Valor (RS)

oryÀo: 001 - Cômara Mwicipal

Unidade: 0l - Cabinete e Secretariâ dâ CÂmara

ÉunÇào: 0l - L€gislât;va

Subtunçâo:031 - Açâo t gislativâ

ProgÍama: 0053 - Açâo Legislativa

Nâturez dâ Despesa: .1..1.90.61- Áqui§ção de tnóveis

Toral do Crédilo 700.000.00

PÍojeto : 3.001- Gesrão e Mânuhçào de Imóvel dâ Câmárâ

Fonte de RecuÍsos: 0o - Rccursos ordinários

Art. 4o Os reruNos necessários à abeÍura do cÉdito especiâl de que tralâ o âÍ. 3o desta tli sedo os decormtes da âíulâçâo de recur§os prov€.[ieDtes

conrorme prcscÍeve o art. 43 l,ei 1" 4.320/19(4.
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